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FUNCEF altera regras para a renovação de empréstimos

Operação ficará disponível depois da quitação de duas parcelas integrais e consecutivas
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A FUNCEF atualizou uma regra importante na concessão do CredPlan. A Fundação reduziu de seis
para duas as parcelas integrais e consecutivas que devem ser pagas para que os participantes
possam solicitar a renovação do empréstimo.

Neste tipo de operação, os participam fazem um novo empréstimo, que quita o contrato anterior e
permite a inclusão um valor adicional. Isso possibilita reduzir o valor de parcelas, aumentar o prazo
de pagamento ou levantar novos valores.

É importante destacar que, para pedir a renovação, os participantes devem preencher os demais
requisitos necessários. Outro ponto importante é consultar o empréstimo anterior para verificar a
sua quitação, já que parcelas em cobrança não serão contempladas no novo contrato.

Saiba mais sobre as regras, limites e taxas clicando aqui.

Leia também

Parcelas não debitadas impedem nova concessão de crédito

Fonte: Funcef, em 23.11.2023.
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